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ATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026 
 
 

Revoga o Ato Administrativo 02/2023 e designa Equipe de 

Apoio e Comissão de Contratação no âmbito do Consórcio 

Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – Amvap 

Saúde. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO TRIÂNGULO 

MINEIRO – AMVAP SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato e estatuto do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, considerando o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar como Equipe de Apoio os(as) empregados(as) públicos(as) abaixo relacionados, para 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma da Resolução nº02, de 20 de janeiro de 2022, 

auxiliar o Agente de Contratação e Pregoeiro nos processos de contratação pública, no âmbito do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – Amvap Saúde. 

I – Eduarda Liandra Dias Cardoso da Silva; 

II – Súlia Silva Nunes; 

III – Francisco Bruno Rodrigues da Silva; 

IV – Micaela Cristina Gomes Soares; 

V - Ana Caroline Mota de Freitas. 

 

Art. 2º Designar a Comissão de Contratação, os(as) empregados(as) públicos(as) abaixo relacionados, 

para nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e na forma da Resolução nº02, de 20 de janeiro de 

2022, conduzir e julgar os processos de contratação pública, que não podem ser conduzidos pelos 

Agentes de Contratação e Pregoeiro, no âmbito do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Triângulo Mineiro – Amvap Saúde. 

I – Eduarda Liandra Dias Cardoso da Silva; 

II – Thiago Rosalino de Souza; 

III – Súlia Silva Nunes; 

IV – Francisco Bruno Rodrigues da Silva; 

V - Micaela Cristina Gomes Soares; 

VI – Ana Caroline Mota de Freitas. 

 

Parágrafo único: Nomeia como presidente da Comissão de Contratação Thiago Rosalino de Souza. 

 



 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO TRIÂNGULO MINEIRO   
AMVAP SAÚDE – CNPJ 18.151.467/0001-06 
Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, 3.180 – Distrito Industrial – Uberlândia-MG  
CEP 38.402-349 Fones (34)3213-2536 / (34)9 9878-2536 
www.amvapsaude.com.br - E-mail: amvapsaude@amvapsaude.com.br 
f 

 
 
 

2 
Abadia dos Dourados - Araguari - Araporã - Cachoeira Dourada - Campina Verde - Canápolis - Capinópolis - Cascalho Rico - Centralina - Douradoquara - Estrela do Sul - Grupiara 

Gurinhatã - Indianópolis - Ipiaçu – Iraí de Minas - Ituiutaba - Monte Alegre de Minas - Monte Carmelo – Nova Ponte - Prata - Romaria - Santa Vitória - Tupaciguara 

Art. 3º Revoga o Ato Administrativo 02/2023 que: “Nomeia Comissão Permanente de Licitação”. 
 
Art. 4º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
Uberlândia-MG, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

__________________________ 
Dr. Helder Paulo Carneiro  

Presidente do AMVAP SAÚDE 
 

 


